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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 16 de setembro de 1958 

OFICIO 

Nº 312 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de encaminhar a Colen 
da Camara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei que "Revoga 

e consolida toda a legislaçao sobre a Taxa Contra Fogo". 

Como podem observar os Srs. Vereadores, 
pelo projeto em apreço, a Taxa Contra Fogo, que e cobrada sob 

diversas tarifas, passara a ser cobrada na base única de 10%, 

ou seja, sobre os impostos de Industria e Profissoes, Predial 
e Territorial, deduzindo-se, desta forma, que a referida Taxa 
sofrera uma redução de 50%, em media. 

Quando por imperativos de ordem financel 
ra, exigimos unia atualizaçao nos diversos impostos municipais, 
tivemos em mira, somente, a cobertura e custo das utilidades 
da época em que vivemos. 

Se atentarmos hoje, a realidade da ques- 
. 

tao, constatariamos que diversos tributos Municipais, nao es 

tão mais a altura da atual conjurjtura econômico-financeira do 
país e nem de perto aproximam-se da espiral inflacionária da - 

0,4 

naçao. 

nosso pensamento, entretanto, de que 
todo serviço publico, deve ter cobertura financeira suficiente 
a sua manutençao, nunca, porem em excesso. 

No tocante a Taxa contra Fogo, com a con 
clusao do Quartel do Corpo de Bombeiros, bem como o pagamento 

do saldo da aquisição do imóvel para construçao do mesmo, nao 
haverá outros encargos neste serviço, senão, o da manutençao e 

pagamento das anuidades devidas ao Estado, por força de convê-
nio existente. 

No próximo exercício, metade da arrecada - 	. 
	para manutenção çao atual sara suficiente para manutençao desse importante ser 

viço de utilidade pUbliça. 	. 	. 	A 	A 
Ha, tambem, na legislação em vigor de9te 

tributo, uma serie de injustiças e falta de equidade tributaria 
na arrecadas;o da aludida Taxa. Citando exemplos, o caso das o- 
ficinas mecanicas, postos e serviços das mesmas oficinas, pagam 

a taxa sobre o valor locativo e não sobre o Imp.INd. e profissoes 



Contra Fogo, criada pela Lei n2  232 de 18 de dezem-
cobrada 

sabre 
A 	

o Imposto de Industrias e Profissões das 

atualmente atraves da seguinte tabela: 

A 
sobre o Imposto de Industrias e -ijrofissoes das ca- 
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como nos demais casos. 
Neste setor, já pela Lei n2  361 de 22.10.56, reduzíamos de 

30%, para 15% a Taxa Contra Fogo sobre esse genero de atividade. 
A Taxa 

bro de 1953, e 
a)-30% 

industrias; 

b)-15% 
sas de Comercio; 

c)-15% sabre 
d)-30% sabre 

o Imposto Predial; 
o Imposto de Industrias e Profissões dos de- 

positos de madeira e casas de materiais inflamáveis; 

e)-15% sabre o valor locativo das agencias e oficinas de 
automóveis, bombas e outros; 

A 
f)-10% sobre o Imposto de Industrias e Profissões de 

quenas atividades como:escritorios, gabinetes etc. 
g)-20% sobre o Imposto Territorial. 
Tabela atual proposta: 

10% sobre o Imposto de Industrias e Profissões em geral, 
Impostos Predial e Territorial. 

Alem de simpleas 	parece-nos o projeto proposto o mais 
justo e equanime. 

Eram estas Sr.rresidente as considerações que, em torno 
do assunto, julgamos oportuno declinar. 

Renovamos na oportunidade, a V.S., nossos protestos de al-
ta estima e distinta tons  •  e= çao. 

Jose Mário Moaaco Prefeito 

À 
Sua Senhoria 

O Senhor Anacleto Adurindo Tedesco 
DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE  

pe- 
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PROJETO DE LEI 
NQ 207 

de 11 de setembro de 1958.- 

REVOGA E CONSOLIDA TODA A LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL,SÔBRE A TAXA CONTRA FÔGO E 

TOMA OUTRAS PROVIDâNCIAS.- 

JOSá MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 
Lei seguinte: 

DA TAXA CONTRA AGO,SUA INCID2NCIA E APLICAÇÃO 
Art 212-Fica criada, em todo territorio do Municipio, sob co-

digo 1.15.4-Assistência e Segurança Social, a TAXA CONTRA AGO, que 
recairá na razão de 105Mdez por cento) sobre os seguintes impostos 
Municipais:0.11.1 Imposto Territoria110.12.1 Imposto Predia1,0.17.3 
Imposto Sare Industrias e Iprofissges. 

§ 6NICO-Esta taxa ,sera arrecadada simultaneamente com estes 
imptstos. 

Art 222-0 produto da taxa a que se refere o artigo primeiro, 
sera aplicado na manutençao e custeio do Corpo de Bombeiros da cida-
de, em convenio com e Estado. 

Art232-Ficam revogadas as leis n2s:232 de 18 de dezembro de 
1953 e n2361 de 22 de outubro de 1956 

Arte -EstaLei, entrara em vigor a partir de 12  de janeiro 
de 1959, revogadas as disposiçOes em contr'rio. 

GABINETE DO PRE Z. 0 MUI ICIPAL0EM 	DE SETEMBRO DE 1958.- 

JOSE MARIO MONACO 
Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretc:io do Município 
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